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CONTRATAÇÃO VERBAL
DESPESA - PRONTO PAGAMENTO - REGULAMENTAÇÃO

PROCESSO Nº : 285834/23
ASSUNTO : CONSULTA
ENTIDADE : FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : ROBERTO CARDOSO
RELATOR : CONSELHEIRO AUGUSTINHO ZUCCHI

ACÓRDÃO Nº 1262/24 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Procedimentos de contratação. Interpretação 
sistemática. Execução da despesa pública. Regime de suprimento de 
fundos ou adiantamento. Interpretação sistemática dos artigos 95, §2º da 
Lei nº 14.133/21 e 68 da Lei nº 4.320/64.

1 DO RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Consulta da Fundação Cultural de Campo Mourão 

recebida pelo Despacho 254/30 (peças 06), posto que foram atendidos os requisitos 
de admissibilidade previstos no art. 311 do Regimento Interno deste Tribunal.

A Consulta foi a seguinte:

Tendo em vista o artigo 68 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964 e o § 
2º do artigo 95 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021, indaga-se:
1) Os dois dispositivos acima citados correspondem à mesma situação e 
devem ser tratados de forma conexa, ambos como casos de suprimento de 
fundos? Ou Seja, devem ser empenhados como adiantamento, utilizados 
para situações imprevistas e ter como limite o valor de dez mil reais? Ou 
pode ser tratado de forma diferente, sendo utilizado o § 2º do artigo 95 da lei 
14133/2021 para situações que não foram empenhadas como adiantamento 
e nem surgiram de forma imprevistas, mas que se enquadram no limite 
proposto, sendo observada a somatória por natureza da despesa dentro do 
exercício financeiro a fim de não ocorrer o fracionamento da despesa?
2) Se forem procedimentos diferentes, o previsto no § 2º do artigo 95 da lei 
14.133/2021, quanto as pequenas compras e prestação de serviços de pronto 
pagamento é autoaplicável ou demanda regulamentação?
3) Se o previsto no § 2º do artigo 95 da lei 14.133/2021 demanda 
regulamentação, a entidade da administração indireta pode fazê-la ou 
depende da manifestação da administração direta a qual está vinculada?

Manifestaram-se a Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca por meio da 
Informação 59/23 (peça 7), a Coordenadoria de Gestão Municipal por meio das 
Instruções 3026/23 (peça 12) e 365/24 (peça 16) e o Ministério Público de Contas 
por meio dos Pareceres 10/24 (peça 13) e 61/24 (peça 17) que acompanhou as 
manifestações da douta unidade técnica.

É o Relatório.

ACÓRDÃOS
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2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
As indagações da Consulta foram contempladas pela douta Coordenaria de 

Gestão Municipal por meio da Instrução 365/24, na qual foram respondidos os 
quesitos da seguinte forma:

1) Os dois dispositivos acima citados correspondem à mesma situação e 
devem ser tratados de forma conexa, ambos como casos de suprimento de 
fundos? Ou Seja, devem ser empenhados como adiantamento, utilizados 
para situações imprevistas e ter como limite o valor de dez mil reais? Ou 
pode ser tratado de forma diferente, sendo utilizado o § 2º do artigo 95 da lei 
14133/2021 para situações que não foram empenhadas como adiantamento 
e nem surgiram de forma imprevistas, mas que se enquadram no limite 
proposto, sendo observada a somatória por natureza da despesa dentro do 
exercício financeiro a fim de não ocorrer o fracionamento da despesa?
Resposta: A contratação verbal com a Administração que tenha por objeto 
pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, assim 
entendidos aqueles de valor não superior a R$10.000,00 (artigo 95, §2º da 
Lei nº 14.133/21), somente pode ser feita sob o regime de adiantamento ou de 
suprimento de fundos, em decorrência da interpretação sistemática com o 
artigo 68 da Lei nº 4.320/64.
2) Se forem procedimentos diferentes, o previsto no § 2º do artigo 95 da lei 
14.133/2021, quanto as pequenas compras e prestação de serviços de pronto 
pagamento é autoaplicável ou demanda regulamentação?
Resposta: Conforme resposta ofertada no quesito anterior não se trata de 
procedimentos diferentes, razão pela qual o procedimento de contratação 
verbal previsto no § 2º do artigo 95 da lei 14.133/2021 deve observar o 
regime de adiantamento ou de suprimento de fundos, em decorrência da 
interpretação sistemática com o artigo 68 da Lei nº 4.320/64.
3) Se o previsto no § 2º do artigo 95 da lei 14.133/2021 demanda 
regulamentação, a entidade da administração indireta pode fazê-la ou 
depende da manifestação da administração direta a qual está vinculada?
Resposta: A entidade da administração indireta pode regulamentar o 
procedimento no âmbito de sua competência independentemente da 
manifestação do ente da administração direta a qual se encontra vinculada, 
eis que se trata de pessoas jurídicas distintas. No entanto, conforme 
observado nos dois quesitos anteriores, o procedimento de contratação 
verbal previsto no § 2º do artigo 95 da lei 14.133/2021 deve observar o 
regime de adiantamento ou de suprimento de fundos, em decorrência da 
interpretação sistemática com o artigo 68 da Lei nº 4.320/64.

Por cautela, acrescento às respostas que pela nova lei de licitações se tornou 
comum realizar atividades que vão além do escopo do contrato, iniciando serviços 
antes de formalizar o aditivo contratual. Tal prática pode levar à anulação do contrato 
verbal, conforme estabelecido no artigo 60, parágrafo único, da lei 8.666/1993, que 
corresponde ao novo artigo 95, § 2º, da lei 14.133/2021, com base no que foi assentado 
no Acórdão 266/2024 - Plenário do Tribunal de Contas da União, de 21/02/2024 – 
Relator Augusto Sherman.

2.1 VOTO

Diante do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO da presente Consulta e no 
mérito pela RESPOSTA dos questionamentos no sentido de que:

Contratação verbal
Despesa - Pronto pagamento - Regulamentação
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I - Os dois dispositivos acima citados correspondem à mesma situação e devem 
ser tratados de forma conexa, ambos como casos de suprimento de fundos? Ou Seja, 
devem ser empenhados como adiantamento, utilizados para situações imprevistas 
e ter como limite o valor de dez mil reais? Ou pode ser tratado de forma diferente, 
sendo utilizado o § 2º do artigo 95 da lei 14133/2021 para situações que não foram 
empenhadas como adiantamento e nem surgiram de forma imprevistas, mas que 
se enquadram no limite proposto, sendo observada a somatória por natureza da 
despesa dentro do exercício financeiro a fim de não ocorrer o fracionamento da 
despesa?

Resposta: A contratação verbal com a Administração que tenha por objeto 
pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, assim 
entendidos aqueles de valor não superior a R$10.000,00 (artigo 95, §2º da Lei nº 
14.133/21), somente pode ser feita sob o regime de adiantamento ou de suprimento 
de fundos, em decorrência da interpretação sistemática com o artigo 68 da Lei nº 
4.320/64.

II - Se forem procedimentos diferentes, o previsto no § 2º do artigo 95 da 
lei 14.133/2021, quanto as pequenas compras e prestação de serviços de pronto 
pagamento é autoaplicável ou demanda regulamentação?

Resposta: Conforme resposta ofertada no quesito anterior não se trata de 
procedimentos diferentes, razão pela qual o procedimento de contratação verbal 
previsto no § 2º do artigo 95 da lei 14.133/2021 deve observar o regime de adiantamento 
ou de suprimento de fundos, em decorrência da interpretação sistemática com o 
artigo 68 da Lei nº 4.320/64.

III - Se o previsto no § 2º do artigo 95 da lei 14.133/2021 demanda regulamentação, 
a entidade da administração indireta pode fazê-la ou depende da manifestação da 
administração direta a qual está vinculada?

Resposta: A entidade da administração indireta pode regulamentar o 
procedimento no âmbito de sua competência independentemente da manifestação 
do ente da administração direta a qual se encontra vinculada, eis que se trata de 
pessoas jurídicas distintas. No entanto, conforme observado nos dois quesitos 
anteriores, o procedimento de contratação verbal previsto no § 2º do artigo 95 da lei 
14.133/2021 deve observar o regime de adiantamento ou de suprimento de fundos, 
em decorrência da interpretação sistemática com o artigo 68 da Lei nº 4.320/64.

Pela nova lei de licitações se tornou comum realizar atividades que vão além 
do escopo do contrato, iniciando serviços antes de formalizar o aditivo contratual. Tal 
prática pode levar à anulação do contrato verbal, conforme estabelecido no artigo 
60, parágrafo único, da lei 8.666/1993, que corresponde ao novo artigo 95, § 2º, da 
lei 14.133/2021, com base no que foi assentado no Acórdão 266/2024 - Plenário do 
Tribunal de Contas da União, de 21/02/2024 – Relator Augusto Sherman.

ACÓRDÃOS
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Nestes termos, após o trânsito em julgado da presente decisão, determino a 
remessa destes autos à Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca para os registros 
pertinentes e, na sequência, à Diretoria de Protocolo, para o encerramento do 
processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno.

3 DA DECISÃO
VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAMOS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO 

do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, 
Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI, por unanimidade, em CONHECER a presente 
Consulta e no mérito RESPONDER os questionamentos no sentido de que:

I - Os dois dispositivos acima citados correspondem à mesma situação e devem 
ser tratados de forma conexa, ambos como casos de suprimento de fundos? Ou Seja, 
devem ser empenhados como adiantamento, utilizados para situações imprevistas 
e ter como limite o valor de dez mil reais? Ou pode ser tratado de forma diferente, 
sendo utilizado o § 2º do artigo 95 da lei 14133/2021 para situações que não foram 
empenhadas como adiantamento e nem surgiram de forma imprevistas, mas que 
se enquadram no limite proposto, sendo observada a somatória por natureza da 
despesa dentro do exercício financeiro a fim de não ocorrer o fracionamento da 
despesa?

Resposta: A contratação verbal com a Administração que tenha por objeto 
pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, assim 
entendidos aqueles de valor não superior a R$10.000,00 (artigo 95, §2º da Lei nº 
14.133/21), somente pode ser feita sob o regime de adiantamento ou de suprimento 
de fundos, em decorrência da interpretação sistemática com o artigo 68 da Lei nº 
4.320/64;

II - Se forem procedimentos diferentes, o previsto no § 2º do artigo 95 da 
lei 14.133/2021, quanto as pequenas compras e prestação de serviços de pronto 
pagamento é autoaplicável ou demanda regulamentação?

Resposta: Conforme resposta ofertada no quesito anterior não se trata de 
procedimentos diferentes, razão pela qual o procedimento de contratação verbal 
previsto no § 2º do artigo 95 da lei 14.133/2021 deve observar o regime de adiantamento 
ou de suprimento de fundos, em decorrência da interpretação sistemática com o 
artigo 68 da Lei nº 4.320/64;

III - Se o previsto no § 2º do artigo 95 da lei 14.133/2021 demanda regulamentação, 
a entidade da administração indireta pode fazê-la ou depende da manifestação da 
administração direta a qual está vinculada?

Resposta: A entidade da administração indireta pode regulamentar o 
procedimento no âmbito de sua competência independentemente da manifestação 

Contratação verbal
Despesa - Pronto pagamento - Regulamentação
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do ente da administração direta a qual se encontra vinculada, eis que se trata de 
pessoas jurídicas distintas. No entanto, conforme observado nos dois quesitos 
anteriores, o procedimento de contratação verbal previsto no § 2º do artigo 95 da lei 
14.133/2021 deve observar o regime de adiantamento ou de suprimento de fundos, 
em decorrência da interpretação sistemática com o artigo 68 da Lei nº 4.320/64;

Pela nova lei de licitações se tornou comum realizar atividades que vão além 
do escopo do contrato, iniciando serviços antes de formalizar o aditivo contratual. Tal 
prática pode levar à anulação do contrato verbal, conforme estabelecido no artigo 
60, parágrafo único, da lei 8.666/1993, que corresponde ao novo artigo 95, § 2º, da 
lei 14.133/2021, com base no que foi assentado no Acórdão 266/2024 - Plenário do 
Tribunal de Contas da União, de 21/02/2024 – Relator Augusto Sherman;

IV - nestes termos, após o trânsito em julgado da presente decisão, determinar 
a remessa destes autos à Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca para os registros 
pertinentes e, na sequência, à Diretoria de Protocolo, para o encerramento do 
processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO, IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e AUGUSTINHO ZUCCHI. 

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
VALERIA BORBA.

Plenário Virtual, 9 de maio de 2024 – Sessão Ordinária Virtual nº 8.

AUGUSTINHO ZUCCHI
Conselheiro Relator

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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